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1. Relatério

Trata-se de execucdo de titulo extrgjudicial ajuizada por COOPERATIVA DE
CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTAVEL — SICREDI
VALOR SUSTENTAVEL PR/SP em face de José Sanches, fundada em cédula de crédito
bancério (movs. 1.1 e 1.4), tendo sido juntada planilha de débito atualizado (mov. 1.7) e
matricula do imoével indicado a constricdo (mov. 1.6).

Os autos vieram conclusos em razdo de pedido de urgéncia formulado pela parte
executada no mov. 330.1, visando a suspensdo dos atos expropriatorios, notadamente do
leildo designado para a data de amanha (19/05/2026), sob o argumento de risco de prejuizo
irreparével ou de dificil reparagdo caso ultimadaa alienacdo judicial do bem.

E o brevereatério. Decido.
2. Fundamentacéao
2.1. DaTutela Provisoria

Com a sistematica trazida pelo Codigo de Processo Civil, o magistrado podera
conceder tutela provisoria desde que fundamentada em urgéncia ou evidéncia (art. 294).

Nesse contexto, a tutela provisoria constitui género do qual a tutela de urgéncia e a
tutela de evidéncia séo espécies.

A tutela de urgéncia, atualmente prevista no artigo 300 do CPC, exige a demonstracéo
da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado Util do processo.

Sobre os referidos pressupostos, |eciona a mais abalizada doutrina:

A antecipacdo ndo é de ser prodigalizada a base de simples alegacdes ou
suspeitas. Havera de apoiar-se em prova preexistente, que, todavia, néo
precisa ser documental. Tera, no entanto, que ser clara e evidente,
portadora de grau de convencimento tal que a seu respeito ndo se possa
levantar davida razoavel. (...) Quanto a “verossimilhanca da alegacéo”,
refere-se ao juizo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro
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fético invocado pela parte que pretende a antecipacdo de tutela (...)"
(THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil.
vol. 2. 41. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2007, p. 756.)

Acerca do requisito de perigo de dano ou o risco ao resultado Util do processo, leciona
a doutrina que “(...) o deferimento da tutela antecipada s6 se justifica se a demora do
processo puder causar a parte um dano irreversivel ou de dificil reversibilidade. Isto €,
quando ndo for possivel aguardar pelo término do processo para entregar a tutela
jurisdicional” (DIDIER JR. Fredie. Curso de Direito Processua Civil. vol. 2. 2. ed. Salvador:
Jus Podivm. 2008, p. 662/663.).

Conclui-se, pois, que a probabilidade do direito € aguela que se revela suficiente para
demonstrar a situacdo fatica alegada, isto € a que transita dentro de um juizo de
probabilidade elevada, apta a fundamentar a decisio provisoria

O perigo de dano ou risco ao resultado Gtil do processo, por suavez, é caracterizado
pelo fundado temor de gque, enquanto se aguarda a tutela definitiva, possam ser produzidos
efeitosirreversiveis ou de dificil reparacéo.

Outrossim, ndo poderd, em se tratando de tutela de urgéncia de natureza antecipada,
haver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisfo.

Ja a tutela de evidéncia pode ser deferida independentemente da demonstracéo de
perigo de dano, desde que atendidos os requisitos do art. 311 do CPC.

No caso sob analise, verifico que ha possibilidade de deferimento da tutela de
urgénciarequerida, pois presentes 0s seus requisitos legais. Explico.

A presente execucdo tem por base cédula de crédito bancério (movs. 1.1 e 1.4), na qual
houve o deferimento da penhora dos iméveis pertencentes ao executado, com designacdo de
hasta publica para a data de amanha (mov. 274.1), a fim de promover a alienacéo dos bens e
demais atos expropriatorios.

No entanto, os documentos que instruem a excegdo de pré-executividade juntada no
mov. 323.1/12 indicam, em um juizo de cognicéo suméria, a probabilidade do direito do
devedor, uma vez que, aparentemente, referidos bens imoveis sdo protegidos pela
impenhorabilidade, pois o imovel de matricula n. 14.742 (mov. 323.4) consiste em pequena
propriedade rural trabalhada pela familia do devedor e o imével de matricula n. 3424 (mov.
323.2) é bem de familia do devedor, circunsténcias que obstam o prosseguimento dos atos
expropriatérios em relacéo a esses bens.

Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado Util do processo, este se mostra
evidente, na medida em que a realizacdo do leildo podera acarretar a alienacdo dos bens
constritos, com transferéncia da propriedade a terceiro de boa-fé, gerando situacéo de dificil
reversdo, diante da necessidade de anulacéo do leil&o.
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Ademais, € evidente areversibilidade dessa deciséo pois, caso aimpenhorabilidade dos
imoéveis sga afastada, a manutencdo da penhora sobre os referidos bens permitiraa
designacéo de novo leil&o, o que ndo prejudica os interesses do credor.

Portanto, o provimento gque ora se antecipa é plenamente reversivel e estd em
consonancia com o principio da proporcionalidade, haja vista que consequéncias negativas
maiores poderiam advir do indeferimento da antecipacdo em desfavor da parte executada.

Em assim sendo, presentes osrequisitos do art. 300 do CPC, impde-se o deferimento
datutelade urgénciapleiteada.

3. Conclusao

3.1. Diante do exposto, DEFIRO o pedido de tutela proviséria de urgéncia de
mov. 330.1, para determinar a suspensao do leildo puablico apenas em relacdo aos imoveis
dematriculan. 14.742 (mov. 323.4) e n. 3424 (mov. 323.2) , até ulterior deliberacéo.

3.2. Comunique-se 0 Sr. Leiloeiro, com urgéncia, para imediato cumprimento da
presente decisdo

4. Cumpra-se, ho que couber, o Coédigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica
do TIPR.

5. Intimagdes e diligéncias necessarias.

Barbosa Ferraz, datado e assinado digitalmente.
Arthur Souza Quintanilha da Silva
Juiz Substituto
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